
         
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

 
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

 
 
 
 

Requer urgência para o Projeto 
de Lei nº 33/2021, que “altera o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código 
Penal, para tornar crime o 
descumprimento da ordem 
prioritária de vacinas”. 

  
   

Senhor Presidente, 
 

   

Nos termos do Art. 155, do Regimento Interno, requeremos 

urgência para o Projeto de Lei nº 33/2021, que “altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para tornar crime o 

descumprimento da ordem prioritária de vacinas”, a fim de que seja 

incluído o mais brevemente possível na Ordem do Dia do Plenário da 

Câmara dos Deputados.  

   

 

 

Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2021 

 
 

 
 
 

DEPUTADO HUGO MOTTA 
Líder do Bloco 

PSL, PL, PP, PSD, REPUBLICANOS, 
 PTB, PROS, PODE, PSC, AVANTE, PATRIOTA 
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Hugo Motta)

 

 

Requer urgência para o Projeto

de Lei nº 33/2021, que “altera o Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 –

Código Penal,  para tornar cr ime o

descumprimento da ordem prioritária de

vacinas.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD214500226200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco PSL, PL, PP, PSD,

REPUBLICANOS, PTB, PROS, PODE, PSC, AVANTE, PATRIOTA *-(P_5027)

 2  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

 3  Dep. Enrico Misasi (PV/SP) - LÍDER do PV       

 4  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP) - LÍDER do CIDADANIA

 5  Dep. Efraim Filho (DEM/PB) - LÍDER do DEM        *-(P_113862)

 6  Dep. Rodrigo de Castro (PSDB/MG) - LÍDER do PSDB     

 7  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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